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Prezados, 

Esperamos que estejam todos bem! 

Segue o Informativo Criminal do CAOCRIM, com artigos e notícias que reputamos de relevância 
para a atuação criminal e conhecimento do Ministério Público. 

 

EQUIPE CAOCRIM. 

 

ARTIGOS E NOTÍCIAS 

LEI NOVA - Lei 14.365/2022 de 2 de junho de 2022 - Suspensão dos prazos processuais 
também no processo penal, entre 20 de dezembro e 20 de janeiro. 

CNMP - Em evento internacional, conselheiro do CNMP destaca importância da atuação do 
Ministério Público na recuperação de ativos para o ressarcimento das vítimas

CNMP - institui Comitê Ministerial de Defesa dos Direitos das Vítimas  

CNMP - Segurança Pública em Foco aborda o projeto da polícia de São Paulo que utiliza 
câmeras em ações policiais

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/15306-em-evento-internacional-conselheiro-do-cnmp-destaca-importancia-da-atuacao-do-ministerio-publico-na-recuperacao-de-ativos-para-o-ressarcimento-das-vitimas
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/15337-cnmp-institui-comite-ministerial-de-defesa-dos-direitos-das-vitimas
https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/15336-seguranca-publica-em-foco-aborda-o-projeto-da-policia-de-sao-paulo-que-utiliza-cameras-em-acoes-policiais
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JULGADOS DO STF 

BUSCA E APREENSÃO - MANDADO - DESCRIÇÃO DE TODAS AS DILIGÊNCIAS - 
DESNECESSIDADE - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

Habeas corpus. Processual penal. Suposta prática de crimes de sonegação fiscal, lavagem de 
dinheiro, falsificação de papéis, selos ou sinais públicos e formação de quadrilha. Mandado de 
busca e apreensão. Alegada nulidade de medida. Efetivação da medida devidamente justificada e 
individualizada. Atendimento ao figurino legal (art. 243 do Código de Processo Penal). Ausência de 
discriminação no mandado de busca das provas. Irrelevância. Diligência que tinha por finalidade 
apreender coisas obtidas por meios criminosos, descobrir objetos necessários à prova da infração ou 
à defesa do réu e colher qualquer elemento de convicção (art. 240, § 1º, b, e e h, do Código de 
Processo Penal). Impossibilidade de indicação, ex ante, de todos os bens a serem apreendidos. 
Necessidade de se conferir margem de liberdade à autoridade policial no momento da 
diligência. Precedentes. Cumprimento da medida em escritório de advocacia. Possibilidade. 
Precedentes. Documentos apreendidos diretamente relacionados com os delitos investigados. 
Ordem denegada. 1. A efetivação da medida de busca e apreensão deflagrada encontra-se 
devidamente justificada e individualizada, havendo, inclusive, menção específica e detalhada à 
pessoa e aos endereços, com delimitação da abrangência da diligência, vale dizer, busca e apreensão 
de documentos, arquivos magnéticos, e-mails, computadores e outros objetos que sirvam de 
elemento probatório, não havendo que se falar em mandados genéricos. 
2. O cumprimento da ordem judicial foi supervisionado por membros do MP estadual, em atuação 
compartilhada com a Receita Federal, e pelo representante da OAB, o qual subscreveu os autos sem 
qualquer manifestação de mácula sobre a atuação das autoridades envolvidas na ação. 
3. Nem sempre é possível que, antecipadamente, a autoridade judicial aponte à autoridade 
policial todos os objetos necessários à investigação que deveriam ser apreendidos no local de 
busca. 
4. Dada a impossibilidade dessa indicação, ex ante de todos os bens passíveis de apreensão no local 
da busca, é mister conferir-se certa discricionariedade à autoridade policial no momento da 
diligência.
5. O cumprimento da medida de busca e apreensão em escritório de advocacia é admitida pela 
jurisprudência da Corte, desde que o causídico seja investigado.
6. Apreensão de documentos que diziam respeito a outros clientes/empresas, os quais estão 
diretamente relacionados com os delitos investigados. 
7. Ordem denegada.
(HC 191579, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 14/03/2022, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-081  DIVULG 28-04-2022  PUBLIC 29-04-2022)
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REGRESSÃO DE REGIME - UNIFICAÇÃO DAS PENAS - DO ABERTO AO FECHADO - 
POSSIBILIDADE

EMENTA AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. IDONEIDADE DA REGRESSÃO DO 
REGIME ABERTO AO FECHADO. PENA RESIDUAL DECORRENTE DE UNIFICAÇÃO DAS 
PENAS SUPERIOR A 8 ANOS. HABEAS CORPUS INDEFERIDO. 
1. O art. 118 da Lei de Execução Penal permite a regressão de regime a “qualquer dos regimes mais 
rigorosos”. 
2. É idônea a regressão do regime aberto ao fechado, notadamente quando a unificação das 
penas resultar em pena residual superior a 8 anos, nos termos do art. 33, § 2º, “a”, do Código 
Penal. 3. Agravo interno desprovido.
(HC 211100 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES, Segunda Turma, julgado em 27/04/2022, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-088  DIVULG 06-05-2022  PUBLIC 09-05-2022)

JÚRI - DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS – 
RELATIVIZAÇÃO DA SOBERANIA DOS VEREDICTOS

Agravo regimental em habeas corpus. Processual Penal. Júri. Homicídio qualificado (CP, art. 121, § 
2º, incisos II e IV). Absolvição. Apelação do Ministério Público, sob o fundamento de que a 
sentença foi manifestamente contrária às provas dos autos. Recurso provido para se determinar a 
submissão do réu a novo julgamento. Violação da soberania dos veredictos quanto ao não 
reconhecimento da autoria. Reexame do contexto fático-probatório. Inviabilidade. Agravo não 
provido. 
1. Segundo se dessume dos autos, o Tribunal de Justiça assentou a incompatibilidade da absolvição 
com as circunstâncias do caso concreto. Divergir desse entendimento requer necessariamente o 
reexame de fatos e provas, o qual é inviável por meio de habeas corpus. 
2. ”A soberania dos veredictos não é um princípio intangível que não admita relativização. A 
decisão do Conselho de Sentença quando manifestamente divorciada do contexto probatório 
dos autos resulta em arbitrariedade que deve ser sanada pelo juízo recursal, nos termos do art. 
593, inciso III, alínea d, do Código de Processo Penal” (RHC nº 118.197/ES, Primeira Turma, Rel. 
Min. Rosa Weber, DJe de 10/4/14). 
3. Agravo regimental não provido.
(HC 213521 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 30/05/2022, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-118  DIVULG 17-06-2022  PUBLIC 20-06-2022)
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JULGADOS DO STJ

LICITAÇÕES – CRIME DO ART. 90 DA LEI 8.666/93 - PRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA - 
CRIME FORMAL

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CRIMES EM LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA 
DE VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CPP. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PRETENDIDA 
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA VERIFICAR A QUEM PERTENCEM AS VOZES 
GRAVADAS. ART. 400, § 1º, DO CPP. PERÍCIA PARA APURAÇÃO DO DANO AO 
ERÁRIO. DESNECESSIDADE, QUANTO AO CRIME DO ART. 90 DA LEI N. 8.666/1993. 
SÚMULA 645/STJ. PARA O DELITO DO ART. 96, I, DA MESMA LEI, MATERIALIDADE JÁ 
COMPROVADA POR OUTROS MEIOS. VALIDADE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA, 
ORIGINALMENTE DEFERIDA PARA APURAR CRIMES PUNIDOS COM RECLUSÃO. 
ENCONTRO FORTUITO DE PROVAS DE DELITOS APENADOS COM DETENÇÃO. 
PRINCÍPIO DA SERENDIPIDADE. PLEITO ABSOLUTÓRIO. SÚMULA 7/STJ. ADVENTO 
DA LEI N. 14.133/2021. ABOLITIO CRIMINIS. INOCORRÊNCIA. CONTINUIDADE TÍPICO-
NORMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Não há ofensa ao art. 619 do CPP, pois o Tribunal de origem se pronunciou sobre todos os 
aspectos relevantes para a definição da causa. Ressalte-se que o julgador não é obrigado a rebater, 
um a um, todos os argumentos das partes, bastando que resolva a situação que lhe é apresentada 
sem se omitir sobre os fatores capazes de influir no resultado do julgamento.
2. A respeito da negativa de realização de perícia nas gravações (para identificar as vozes dos 
interlocutores), é cediço que, na condução do processo penal, cabe ao juiz indeferir, motivadamente, 
a produção de provas irrelevantes ao deslinde do feito, nos termos do art. 400, § 1º, do CPP. 
Estando adequadamente fundamentada sua decisão, concluir que a prova pretendida seria necessária 
demandaria reexame do conjunto fático-probatório da causa, inviável nesta instância especial.
3. Quanto ao crime do art. 90 da Lei n. 8.666/1993, é prescindível a produção de prova 
pericial para apurar o valor de eventual dano ao erário, por se tratar de delito formal, 
consoante a Súmula 645/STJ.
Já em relação ao art. 96, I, da mesma Lei, a Corte local vislumbrou outras provas da materialidade 
delitiva, tornando desnecessária a perícia.
4. Durante a interceptação telefônica deferida para investigar crimes punidos com reclusão, se forem 
encontrados fortuitamente elementos comprobatórios da prática de delitos apenados com detenção, 
é válido o uso das provas na ação penal referente a estes últimos, ainda que não haja conexão entre 
os fatos. Inteligência do princípio da serendipidade. Precedente desta Quinta Turma.
5. Constatada pelo Tribunal de origem a existência de um conluio doloso para fraudar licitação, 
inclusive com superfaturamento, contando com a efetiva participação dos agravantes, o pleito 
absolutório encontra óbice na Súmula 7/STJ.
6. Não houve abolitio criminis das condutas tipificadas nos arts. 90 e 96, I, da Lei n. 
8.666/1993 pela Lei n. 14.133/2021, permanecendo sua criminalização nos arts. 337-F e 337-L, 
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V, do CP. Incidência do princípio da continuidade típico-normativa.
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 2.035.619/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 
26/4/2022, DJe de 29/4/2022.)

CORRUPÇÃO - PRÁTICA DE ATO DE OFÍCIO COMO CONDIÇÃO DO CRIME - 
INEXIGIBILIDADE

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CORRUPÇÃO ATIVA. OFERECIMENTO DE 
VANTAGEM INDEVIDA PARA EVITAR A ATUAÇÃO POLICIAL. AGENTE ABORDADO 
COM DROGAS PARA USO PRÓPRIO. ATO DE OFÍCIO. OCORRÊNCIA. DISPOSIÇÕES DO 
ART. 48, §§ 2º E 3º DA LEI DE DROGAS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
I - Consoante previsão do artigo 333 do Código Penal, o delito de corrupção ativa ocorre com a 
conduta de oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício.
II - No caso em tela, o v. acórdão vergastado entendeu que não haveria ato de ofício a ser praticado 
por policiais quando abordaram sujeito na posse de droga, em dissonância com as disposições legais 
e a jurisprudência desta Corte.
III - O artigo 28 da Lei de Drogas, ainda que não preveja pena privativa de liberdade, permanece 
como crime. Não houve descriminalização da conduta, mas tão somente sua despenalização, vez 
que a norma especial conferiu tratamento penal mais brando aos usuários de drogas.
IV - Com efeito, este Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao "entendimento firmado pela 
Corte Suprema no julgamento do RE 430.150/RJ, sedimentou orientação de que a Lei n. 
11.343/2006 não descriminalizou a conduta que tipificou no art. 28, que, portanto, continua a 
configurar crime. Ocorreu mera despenalização, assim entendida como a ausência de previsão, para 
o tipo, de pena privativa de liberdade como sanção" (HC 406.905/SP, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 7/11/2017, DJe 13/11/2017)" (AgRg no HC n. 
623.436/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Ribeiro Dantas, DJe de 17/12/2021).
V - Em casos dessa natureza, muito embora não se imponha a prisão em flagrante, é obrigação do 
policial conduzir o autor do fato diretamente ao juízo competente ou, na falta deste, à delegacia, 
lavrando-se, neste caso, o respectivo termo circunstanciado e providenciando-se as requisições dos 
exames e perícias necessários, nos termos do artigo 48, §§ 2º e 3º da Lei n. 11.343/2006.
VI - Cumpre ressaltar, ainda, que para a configuração do delito de corrupção ativa, a norma 
penal sequer exige que o ato de ofício tenha sido efetivamente praticado, até porque, em se 
constatando que o funcionário retardou ou omitiu ato de ofício, ou o praticou infringindo dever 
funcional, incidirá a causa de aumento de pena prevista no parágrafo único do artigo 333 do Código 
Penal.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EDcl no AREsp n. 2.007.599/RJ, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador 
Convocado do Tjdft), Quinta Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 9/5/2022.)
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ESTELIONATO - INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE POR ATINGIR TAMBÉM A FÉ 
PÚBLICA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO 
COMETIDO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não se aplica o 
princípio da insignificância quando se trata do delito previsto no art. 171, § 3º do CP, pois a 
conduta ofende não só o patrimônio público, mas também a moral administrativa e a fé 
pública. Precedentes.
2. Acaso se entenda pela distinção do caso concreto em razão da vítima ser a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, também por outro motivo não seria aplicável o princípio da 
insignificância, qual seja, o valor do prejuízo que alcançou R$ 800,00 (oitocentos reais) no ano de 
2010, superior ao salário mínimo de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) vigente ao tempo dos fatos. 
Precedentes.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp n. 1.988.101/SE, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 
3/5/2022, DJe de 6/5/2022.)

MUTATIO EM 2º GRAU – REFORMATIO IN PEJUS - IMPOSSIBILIDADE - CASO DE 
ABSOLVIÇÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DENÚNCIA APRESENTADA PELA 
PRÁTICA DE CRIME DE ROUBO. SENTENÇA CONDENATÓRIA PELO CRIME DE 
RECEPTAÇÃO. AUSÊNCIA DO PROCECIMENTO DA MUTATIO LIBELLI. PRINCÍPIO 
DA CORRELAÇÃO ENTRE A DENÚNCIA E A SENTENÇA. APELAÇÃO DA DEFESA. 
NULIDADE DA SENTENÇA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN 
PEJUS. ABSOLVIÇÃO DO RÉU.
1. Ainda que inadequada a impetração de habeas corpus em substituição à revisão criminal ou ao 
recurso constitucional próprio, diante do disposto no art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal, o 
STJ considera passível de correção de ofício o flagrante constrangimento ilegal.
2. O princípio da correlação entre a denúncia e a sentença representa, no sistema processual penal, 
importante garantia ao acusado, pois define balizas para a prolação da sentença condenatória ao 
estabelecer a obrigatoriedade de correspondência entre o fato imputado ao réu e a responsabilidade 
penal.
3. Encerrada a instrução processual, se for apurada a existência de elementar ou de circunstância de 
crime diverso do descrito anteriormente na peça acusatória, é necessário adotar o procedimento 
previsto no art. 384 do CPP, conhecido na doutrina por mutatio libelli.
4. No julgamento de apelação interposta pela defesa, constatada a ofensa ao princípio da correlação, 
não cabe reconhecer a nulidade da sentença e devolver o processo ao primeiro grau para que então 
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se observe o art. 384 do CPP, uma vez que implicaria prejuízo para o réu e violaria o princípio da 
non reformatio in pejus.
5. A absolvição por falta de provas do crime é muito mais benéfica ao acusado do que o suprimento 
do vício com o reconhecimento de nulidade da decisão e com a concessão de oportunidade de 
aditamento da denúncia ao Ministério Público.
6. Agravo regimental provido.
(AgRg no HC n. 559.214/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quinta Turma, julgado em 
10/5/2022, DJe de 13/5/2022.)

ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO COMO MARCO INTERRUPTIVO - FATO ANTERIOR À 
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA - IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL GRAVOSA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 1. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO COMO 
MARCO INTERRUPTIVO. FATO ANTERIOR À ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. 
IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL GRAVOSA. 2. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.
1. "É assente no STJ o entendimento de que o novo posicionamento do Supremo Tribunal Federal, 
seguido por esta Corte, de que o acórdão condenatório sempre interrompe a prescrição, somente se 
aplica aos crimes praticados após a alteração legislativa inserida pela Lei n. 11.596/2007. Sendo 
anterior o delito, aplica-se o entendimento vigente à época, a saber, o marco interruptivo da 
prescrição é apenas a sentença condenatória recorrível". (AgRg nos EDcl no AgRg nos EREsp 
1707850/ES, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Terceira Seção, julgado em 12/5/2021, DJe 
14/5/2021).
- A decisão agravada não revela aplicação retroativa de entendimento jurisprudencial, mas sim 
irretroatividade da Lei n. 11.596/2007, que inseriu novo marco interruptivo da prescrição penal no 
ordenamento jurídico. Dessa forma, reitero não ser possível sua aplicação retroativa, sob pena de 
ofensa ao princípio da irretroatividade da lei penal gravosa.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 722.565/PR, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado 
em 10/5/2022, DJe de 13/5/2022.)

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART 171, § 5º, CP - IRRELEVÂNCIA - VÍTIMA JÁ FEZ 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA - ATO QUE PRESCINDE DE FORMALIDADES

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRETENDIDA APLICAÇÃO 
RETROATIVA DO ART. 171, §5º, DO CÓDIGO PENAL, INCLUÍDO PELA LEI N. 
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13.964/2019 (PACOTE ANTICRIME). REPRESENTAÇÃO JÁ REALIZADA PELA 
VÍTIMA. BOLETIM DE OCORRÊNCIA. ATO QUE PRESCINDE DE MAIORES 
FORMALIDADES. AGRAVO IMPROVIDO.
1. O trancamento da ação penal somente é possível, na via estreita do habeas corpus, em caráter 
excepcional, quando se comprovar, de plano, a inépcia da denúncia, a atipicidade da conduta, a 
incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou de prova da 
materialidade do delito.
2. A nova redação do art. 171, § 5º, do Código Penal tornou o estelionato, em regra, crime de 
ação penal pública condicionada à representação.
3. No caso dos autos, não há necessidade de discussão sobre a retroatividade do art. 171, § 5º, 
da Lei nº 13.964/19. Isso porque, ao contrário do alegado pela defesa, a exigência da representação 
da vítima já se encontra plenamente satisfeita, uma vez que, conforme consignado pela Corte local, 
a ofendida registrou o boletim de ocorrência, reportando o ocorrido à autoridade policial (e-STJ fl. 
140).  Assim, não há se falar em ocorrência de causa extintiva da punibilidade (decadência).
4. Ademais, cabe ressaltar que  A representação, nos crimes de ação penal pública 
condicionada, prescinde de formalidades. Dessa forma, pode ser depreendida do boletim de 
ocorrência e de declarações prestadas em juízo (AgRg no REsp 1.912.568/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, julgado em 20/4/2021, DJe 30/4/2021).
5. Agravo improvido.
(AgRg no HC n. 728.184/RS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado 
em 10/5/2022, DJe de 13/5/2022.)

IMPOSIÇÃO DE PENA DE MULTA - HABEAS CORPUS - DESCABIMENTO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PRETENSÃO DE EXTINÇÃO DE PENA DE MULTA. ART. 9º, IX, DECRETO 
PRESIDENCIAL 7.648/2011. AUSÊNCIA DE PERIGO OU RESTRIÇÃO À LIBERDADE 
DE LOCOMOÇÃO DO PACIENTE. NATUREZA PENAL DA MULTA. IRRELEVÂNCIA. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. NÃO 
CABIMENTO DO HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Ainda que se trate de matéria de ordem pública, é inviável o conhecimento, por esta Corte, de 
alegação de prescrição da pretensão executória, se o tema não foi objeto de prévia deliberação pelas 
instâncias ordinárias, sob pena de indevida supressão de instância.
Precedentes: AgRg no HC 712.721/RJ, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 22/02/2022, DJe 02/03/2022; AgRg no HC 680.616/ES, Rel. Ministro 
OLINDO MENEZES (Desembargador convocado do TRF 1ª Região), SEXTA TURMA, julgado 
em 23/11/2021, DJe 29/11/2021; AgRg no HC 704.576/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 23/11/2021, DJe 29/11/2021; AgRg no RHC 
150.463/SE, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/10/2021, 
DJe 19/10/2021.
2. O habeas corpus é remédio constitucional voltado ao combate de constrangimento ilegal 
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específico, de ato ou decisão que afete, potencial ou efetivamente, direito líquido e certo do cidadão, 
com reflexo direto na liberdade de locomoção.
3. Embora a pena de multa possua natureza de sanção penal, na esteira do que foi decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal na ADI n. 3.150/DF, subsiste a impossibilidade de sua conversão em 
pena privativa de liberdade em caso de inadimplemento, por ser dívida de valor (art. 51 do CP).
4. Não obstante esta Corte tenha firmado entendimento no sentido de que o não pagamento da pena 
de multa, de natureza penal, inviabiliza a extinção da punibilidade em caso de cumprimento apenas 
da pena privativa de liberdade (ProAfR no REsp 1.785.383/SP, Rel. Ministro ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 20/10/2020, DJe 02/12/2020), os respectivos 
reflexos são extrapenais ou apenas acidentais e não atuais, o que inviabiliza a utilização do habeas 
corpus, que pressupõe coação ou iminência direta de coação à liberdade de ir e vir. 
Precedentes desta Corte e do STF.
5. "O entendimento pacificado no âmbito dos Tribunais Pátrios é no sentido de que o pedido 
exclusivamente relativo à pena de multa não pode ser veiculado pela via do writ, que é o 
remédio constitucional próprio para cessar ou evitar constrangimento ilegal apenas ao direito 
ambulatorial. Incidência da Súmula 693/STF" (AgRg no HC 546.275/SP, Rel. Ministra LAURITA 
VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 03/03/2020, DJe 13/03/2020).
6. Situação em que, após o trânsito em julgado de sentença que concedeu ao recorrente a extinção 
da punibilidade unicamente da pena privativa de liberdade, com amparo no art. 1º, inciso I, do 
Decreto Presidencial n. 7.648/2011, a defesa requer a extensão do benefício à pena de multa, a 
despeito de não ter sido cumprida integralmente a pena corporal até 25/12/2011, como exigia o art. 
1º, IV, do Decreto Presidencial. Descabimento da impetração.
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no RHC n. 163.808/ES, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
julgado em 10/5/2022, DJe de 12/5/2022.)

SEPARAÇÃO DOS PROCESSOS - ARTIGO 8º DO CPP - FACULDADE DO MAGISTRADO - 
APLICABILIDADE EM VÁRIOS PROCESSOS POR LAVAGEM DE DINHEIRO

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. LAVAGEM DE DINHEIRO. CINCO AÇÕES PENAIS. 
REUNIÃO DOS PROCESSOS. CONEXÃO. FACULDADE DO JULGADOR. CONVENIÊNCIA. 
ARTIGO 80 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. COMPLEXIDADE DA CAUSA. NÚMERO 
DE ACUSADOS. CAUSA DE AUMENTO DE PENA. SOMA OU UNIFICAÇÃO ULTERIOR. 
JUÍZO DA EXECUÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Esta Corte, há muito, já sufragou entendimento de que "a reunião de processos em razão da 
conexão é uma faculdade do Juiz, conforme interpretação a contrario sensu do art. 80 do 
Código de Processo Penal que possibilita a separação de determinados processos" (RHC 
29.658/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJe 8/2/2012).
2. In casu, a magistrada singular entendeu pela não reunião dos processos, com fundamento no art. 
80 do Código de Processo Penal, que faculta a separação processual.
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3. A eventual incidência da causa de aumento descrita na parte final do § 4º do art. 1º da Lei de 
Lavagem de Dinheiro, na redação dada pela Lei n. 12.683/2012, não constituiu empecilho para o 
juiz manter a separação dos feitos, nos termos do art. 80 do CPP.
4. "Inexiste pecha na motivação declinada pela instância de origem, que ressaltou não ser 
conveniente a junção dos feitos em uma única ação sob os fundamentos de complexidade da 
instrução probatória, quantidade de increpados, celeridade processual e existência de vários réus 
presos."(RHC 55.413/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA 
TURMA, julgado em 1º/10/2015, DJe 15/10/2015).
5. Hipótese em que nas quatro ações penais em que há imputação do crime de lavagem de capitais, 
o Ministério Público pleiteou pela aplicação da causa de aumento descrita na parte final do § 4º do 
art. 1º da Lei de Lavagem de Dinheiro, independentemente do resultado da ação penal principal, 
considerando que os fatos foram praticados de maneira reiterada e por intermédio da organização 
criminosa, na qual os denunciados, segundo a narrativa ministerial,  estão inseridos.
6. Após fixada a causa de aumento de pena para cada crime de lavagem de dinheiro, caberá ao Juízo 
da Vara de Execuções a ulterior soma ou unificação das penas eventualmente impostas em cada 
uma das ações penais.
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no RHC n. 157.077/SP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 
3/5/2022, DJe de 10/5/2022.)

 


